
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 3473/GR/UFFS/2024, DE 5 DE JUNHO DE 2024 

 

Designa membros da Comissão de Organização 

do Simpósio em Ciência e Tecnologia Ambiental 

e demais eventos do Programa de Pós-Graduação 

em Ciência e Tecnologia Ambiental do campus 

Erechim. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão de Organização do Simpósio em Ciência e 

Tecnologia Ambiental e demais eventos do Programa de Pós-Graduação em Ciência e 

Tecnologia Ambiental (PPGCTA), da UFFS, Campus Erechim, constituída pela Portaria nº 

2445/GR/UFFS/2022:  
 NOME  CARGO/FUNÇÃO  SIAPE/CPF  

Marília Hartmann 
Professora do Magistério Superior - 

Presidente 
1559567 

Daniel Galiano Professor do Magistério Superior 2412316 

Darlan Christiano Kroth Professor do Magistério Superior 1764519 

Helen Treichel Professora do Magistério Superior 1887138 

Paulo Afonso Hartmann Professor do Magistério Superior 1553428 

Aline Pompermaier Bolsista PNPD xxx.717.070-xx 

Danieli Brandler Bolsista Mestrado xxx.264.650-xx 

Eluando Tonatto Mariano Bolsista Mestrado xxx.068.610-xx 

Francine Otilia Vogel Bolsista Doutorado xxx.143.860-xx 

Gabrieli Enge Zamboni Bolsista Mestrado xxx.762.150-xx 

Gabrieli Zanette Bolsista Doutorado xxx.101.680-xx 

Mariana Krogel Bolsista Mestrado xxx.863.190-xx 

Micheli Basso Bolsista Mestrado xxx.594.050-xx 

Nycollas Stefanello Vianna Bolsista Doutorado xxx.246.280-xx 

Simone Kubeneck Bolsista Mestrado xxx.865.110-xx 

Tailana Iager Bolsista Mestrado xxx.904.150-xx 

William Mateus Kubiaki Levandoski Bolsista Doutorado xxx.736.050-xx 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2917/GR/UFFS/2023, de 29 de junho de 2023, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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